
EMENTA: Requer inclusão de denominação de logradouro ou

próprio  público  municipal  no  projeto  de  lei  mensal

aprensentado  pela  mesa  diretora,  nos  termos  do

artigo 116 do regimento interno da câmara municipal

de Ribeirão Preto. (Lucivane Flávio de Oliveira Lima)

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Ribeirão Preto determina que os

projetos referentes a denominação de logradouros públicos serão de autoria, exclusiva,

da Mesa Diretora da Casa conforme preceitua o artigo 116, § 2º do regimento da casa:

Art. 116 - A iniciativa dos projetos de lei cabe a qualquer Vereador, à

Mesa, ás Comissões, ao Prefeito e aos cidadãos, ressalvados as casas

de iniciativa exclusiva do  Poder Executivo, conforme determinação

constante da Lei Orgânica do Município.

(...)

§ 2° Projeto de Lei que denomina logradouro publico ou  próprio

municipal será de autoria exclusiva da Mesa  Diretora,  devendo  ser

deliberado na última Sessão Ordinâria de cada mês, observando-se os

seguintes requisitos: (Paragrafo acrescentado pela, Resolusao nº 262, de

7 de dezembro de 2016)

Logo, os vereadores que quiserem indicar nomes de logradouros publicos, em

vez de fazerem propositura de lei. deverão apontar as nomes através de requerimentos,

nos quais constarão, obrigatoriamente, o documento que comprove o obito. Consoante o

que dispõe o artigo 116, nos seus incisos I e II.

I  -  os  vereadores  poderão  indicar  nomes de  logradouros  públicos  ou

próprios municipais por meio de requerimentos, os quais aprovados em

sessão da Câmara pela maioria simples passarão a compor a redação do

Projeto de Lei de iniciativa da Mesa Diretora; (Inciso acrescentado pela

Resolução nº 262, de 7 de dezembro de 2016).

REQUERIMENTO Nº 2829/2022
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II  -  o requerimento que vise à denominação de logradouro público  ou

próprio  municipal  com  nome  de  pessoa  falecida,  só  poderá  ser

deliberado  se  nele  constar  documento  que  comprove  o  óbito,

observando-se em todos os casos o disposto na Lei Federal nº 6.454, de

24 de outubro de 1977; (Inciso acrescentado pela Resolução nº 262, de 7

de dezembro de 2016 e com nova redação dada pela Resolução nº 25, de

12 de junho de 2019).

Nesses termos, então, seguindo as prescrições do Regimento Interno, requer-

se  a  inclusão  no  Projeto  de  Lei  mensal,  da  Mesa  Diretora  deste  Legislativo,  da

designaçâo do seguinte nome para logradouro ou próprio municipal:

Nome a ser dado ao logradouro ou próprio municipal:

- LUCIVANE FLÁVIO DE OLIVEIRA LIMA

Data de óbito do homenageado: 17/02/2022

- Data de Nascimento do homenageado: 1960

Justifica-se o presente requerimento considerando que:

LUCIVANE FLÁVIO DE OLIVEIRA LIMA, mineira, nascida em São João Batista

do Glória, MG, filha de José Flávio e Maria Pereira de Oliveira Flávio, radicou-se com a

família em Ribeirão Preto, onde conheceu, por meio de seus irmãos e ouvintes do rádio,

o radialista RENE ANDRADE LIMA, com quem casou e teve as filhas Flávia, Fernanda,

Luciana e Gabriel, e os netos Vitor, Rene Neto, Alice e Luiza.

Lucivane  frequentou  a  faculdade  de  Comunicação,  não  tendo  concluído  o

curso.  Foi  esposa  e  mãe  de  família  zelosa,  e  com  expressiva  participação  na  vida

comunitária, notadamente quando se tornou moradora do Jardim São José com a família,

tendo integrado por diversas vezes a diretoria da Associação de Bairro e Moradores local,

inclusive a presidindo em um dos mandatos  (1995)  nestes  37 anos de existência do

bairro.

Lucivane  também  integrou  a  Comissão  Local  de  Saúde  da  UBS Dr.  José

Ribeiro Ferreira que atente pelo S.U.S. ao Complexo Urbano Sudeste, representando a

comunidade e os usuários.

Viveu uma vida dedicada a família e a comunidade,  residia no Jardim São

José, até seu passamento ocorrido em 17 de fevereiro de 2022, aos 62 anos de idade,

em seu domicílio, vítima de Infarto do Miocárdio, Cardiopatia Isquêmica e Hipertensão

Arterial  Primária,  atestada  pelo  Doutor  Marcus  Vinicius  de  Castro  Barros,  sendo  seu

corpo sepultado no Cemitério Parque dos Girassóis.
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Por tal razão e por ser exemplo de mulher, mãe e cidadã, e que propomos a

merecida e justa homenagem, e que ela e a família, possam emprestar seu nome para

denominação  de  um  logradouro  público  do  Município,  a  ser  oportuna  e  futuramente

escolhido pelo Chefe do Executivo Municipal.

Sala das Sessões, 11 de abril de 2022.
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MATHEUS MORENO
Vereador - MDB 
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